
Prefeitura Mun.icipal de Icém
ESTADO DE SÃO P~ULO

LEIT N2 328/66, DE 22 TIB JUNHO De 109660-

Autoriza ao Podêr Executivo de
Icém a cancelar convênio junto
ao 10 Po Eo S. P. e dá outras
providências 0-

JoÃo RIBEIRO DA SILV.8IRA, Pre-
feito Mynicipal de Icém, Esta-
do de S~o Paulo, usando das a-
tribuiçoes ~ue"lhe sao conferi
das pelas leis:-
FAZ SABER que a C!.M.ARAMUNICI-
PAL decretou e êle pr omu'Lga a
seguinte lei:-

Artigo 12 - Fica o Podêr Executivo de Icém, autorizado a can
celar, junto ao Instituto de Previdência do Estã
do de Sao Paulo, o convênio efetu~do entre estã
Prefeitura Municipal e aquêle 6rgao, em data de
25 de julho de 10961, conforme segunda via em P2
der da me SEm 0-

Artigo 22 - Est~ lei entrará em vigor, n~ data de sua publi-
caç~o, revogadas as disposiçoes em contrárioo-

)

Po Mo de Icém, 30 de junh? de 1966.

i!~
JOÃO:n!BEIRO DA SILVEIRA

PREFEITO nrrmTICIPAL

Í\
Registr~da ie pu na Secretaria da Prefeitura Municipal
e, afixida no l' cos~~e. em data suprao-
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